
testamenteiros de modo a evitar que tentassem tirar proveito dos bens deixados pelos defuntos 

síveis credores do morto. Devia prover 

ações de inventário e cuidar do pagamento das dívidas do falecido, arrematando, se preciso 

fosse, os bens em praça pública para quitar as dívidas, incluindo-se as do funeral; devia 

e cabia a um ou mais ausentes para fins de partilha. 

O posto de provedor das Fazendas de Defuntos e Ausentes, Capelas e Resíduos era 

ocupado pelo ouvidor de comarca, um magistrado, isto é, um agente letrado nomeado e 

vido diretamente pelo rei para exercer a justiça em segunda instância. Em Minas Gerais, o 

ouvidor tinha assento na Junta da Fazenda e na Junta de Justiças, acumulando ainda os cargos 

de corregedor e superintendente de terras e águas minerais. (Ibidem, p.111) Mas em Mariana, 

(Ibidem, p.116) Além do cargo de 

Doutorando em História pela Universidade Federal de Ouro Preto. Bolsista da Coordenação de 
Professor na rede pública estadual de Ouro Preto 

A primeira instância eram o Juízo Ordinário e o Juízo de Órfãos. A segunda instância eram a Ouvidoria, em 
o ao Juízo Ordinário, e a Provedoria, em relação ao Juizado de órfãos. A terceira era a Relação da Bahia 

ou, a partir da segunda metade da centúria, a Relação do Rio de Janeiro. Finalmente, a última instância era a 



autos de prisões, embargos, penhoras de bens e autos de arrematação de rendas, e autos 

referentes à administração dos bens de capelas, uma vez que a Provedoria tratava também dos 

interesses das irmandades que erigiam capelas nas paróquias ou freguesias. Cuidava, destarte, 

da administração do patrimônio daquelas instituições e fiscalizava as contas das mesmas, de 

modo a evitar abusos na atuação dos oficiais que as administravam. (AGUIAR, 1999, p.43) 

era o lugar onde o provedor presidia as audiências 

em segunda instância. Contudo, na prática, a maioria das audiências era feita na sua casa de 

morada e residência, não havendo o espaço físico ou prédio público formal, seja da 

Provedoria de Ausentes, da Ouvidoria ou do Juízo de Órfãos. A maior parte das audiências e 

a casa dos juízes titulares ou no cartório dos 

tabeliães e escrivães. Poucas vezes foi utilizado o edifício das câmaras municipais, seja a de 

Os casos relacionados à transmissão de heranças envolviam a feitura de inventários e 

de testamentárias; a prestação de contas de rendimento e 

despesas referentes às mesmas; a declaração e o recolhimento de bens pertencentes à herança 

de órfãos e ausentes; a nomeação de louvados para avaliação, arrematação e partilha de bens; 

a cobrança de dívidas deixadas por defuntos; a remissão de penhores feitos nos cofres de 



Assim, a administração portuguesa interferia na transmissão de bens para que ela 

ocorresse, ao menos em tese, de forma correta e organizada. Isso demonstra que na sociedade 

Justiça atuava não apenas na punição de crimes e nas transações referentes 

a dívidas e créditos, mas também intervindo na transmissão de bens, e mediando os conflitos 

que envolviam direta ou indiretamente a questão da propriedade. 

ação de mestrado, analisamos a relação entre a Coroa portuguesa e a 

sociedade colonial em Minas Gerais, entre os anos de 1711 e 1808, atentando para as formas 

pelas quais a burocracia régia intermediava a eclosão de conflitos na Comarca de Vila Rica 

. Através da quantificação de uma série de dados extraídos das 

referenciada pela historiografia, fizemos um 

estudo da administração e da prática da Justiça no âmbito local, abordando a tentativa de 

legitimação da monarquia portuguesa na sociedade mineira colonial. Baseados na ideia de que 

havia uma constante negociação da Coroa com os colonos, buscamos elaborar um estudo 

da prática da justiça nas Minas Gerais do século XVIII a partir da metodologia da 

. Apresentamos abaixo alguns dados referentes às ações de 

da Comarca de Vila Rica no século 



termos de Mariana e Vila Rica no que se refere ao uso das notificações. Constatamos que, de 

um total de 595 documentos referentes à Comarca de Vila Rica4 (que era formada pelos 

em Mariana, durante todo o século XVIII, o Juízo 

Ordinário se destaca em relação às demais instâncias. Com aproximadamente 68% do total de 

notificações, o Juízo Ordinário foi seguido pelos Juízos de Órfãos e de Ausentes, com 17,1% 

se a Provedoria de Ausentes, com 43% 

do total de autos pesquisados, seguida pelos Juízo de Órfãos, pelo Ordinário e pela Ouvidoria, 

1750, temos um total de 144 notificações no Termo de 

Mariana, sendo que o Juízo Ordinário foi a instância mais procurada, com um total de 112 

s (77,8%); o Juízo de Órfãos e a Provedoria dos Ausentes tiveram 30 (20,8%) e dois 

(1,4%) autos, respectivamente. Já na cabeça da Comarca, praticamente não existem processos 

para a primeira metade do século XVIII. Foram arrolados cinco autos que tramitaram no Juízo 

sua vez, chamou a nossa atenção e nos estimulou a formular um projeto de tese de doutoramento que 
Graduação em História da Universidade Federal de 

Antonio Silveira. 
Desse total, 393 corresponde as notificações do termo de Mariana e 202 ao termo de Vila Rica (atualmente 



(51,4%) e 11 ao Ordinário (29,7%). A Provedoria de Ausentes e a Ouvidoria registraram 

apenas quatro (10,8%) e três (8,1%) casos, respectivamente. Em compensação, as décadas 

finais registram um grande número de documentos quando comparadas aos dois períodos 

anteriores juntos. Assim, aparecem aqui 156 processos, dos quais 53%, isto é, 83 casos, 

cabem à Provedoria de Ausentes. O Juízo de Órfãos respondeu por 37 casos (23,7%); o 

 

Em relação à atuação dos julgadores nos diferentes juízos e instâncias, os dados 

onstram que a maior parte dos trâmites era conduzida por um juiz 

comissário. Este consistia numa espécie de substituto dos juízes titulares. Os comissários, ou 

comissionados, eram na realidade advogados com formação acadêmica que, na maioria das 

m de substituírem por comissão o juiz efetivo, também atuavam como procuradores 

das partes litigantes nos auditórios. Esse aspecto aponta para o caráter parcial da prestação da 

Os dados indicam que a presença maior de comissários se deu na 

É também nesse período que surgem o único caso registrado no Juízo Eclesiástico (0,6%) e os dois casos do 

Não se deve ser confundir o juiz comissário com o juiz pela Ordenação. Este último correspondia ao vereador 
mais velho que atuava na ausência do juiz de fora ou do juiz ordinário.(LEAL, Nuno Victor. Coronelismo, 

pio o regime representativo no Brasil. 4ª Ed. São Paulo: Editora Alfa Ômega, 1978, 
p.109) Aliás, o termo juiz pela Ordenação aparece apenas em Mariana, onde não havia mais a figura do juiz 



uiz pela Ordenação, atuando em 10 casos (19,7%) 

cada um. Para os autos de notificação referentes à Vila Rica, não identificamos ações de 

notificação na Provedoria durante a primeira metade do Setecentos. Para o período de 1751 a 

dos quais três foram conduzidos pelo comissário. Do total de 83 

1808, o comissário atuou em 51 casos (61,4%), o provedor em 24 

Chama a atenção o fato de o juiz de fora de Mariana – que ocupava também o posto de 

, bem como do ouvidor de Vila Rica – que também 

regularmente na maioria dos casos. Tal situação 

magistrados estariam incumbidos para além 

Como era grande o volume de queixas, não é difícil imaginar 

conta de conduzir sozinho todos os litígios, necessitando, dessa 

                                                                                                     

 com frequência nos dois municípios. Era 
comum que durante o processo os titulares fossem substituídos em audiências diversas, sobretudo nas 

atuar na Provedoria de Ausentes de Vila Rica, visto 
se, na realidade, do juiz de fora de Mariana que, por 

impedimento do provedor ou por outros motivos, serviu interinamente na Provedoria. 
s notificações eram apenas um tipo de expediente jurídico, havendo ainda ações cíveis, justificações, 



total. Em Vila Rica, a situação foi bem semelhante. Dos 87 autos referentes a todo o período 

em foco, todos foram julgados por doutores, aí incluído um desembargador. Entretanto, não 

há notificações relativas ao Juízo dos Ausentes de Vila Rica para a primeira metade do 

ríodo de 1751 a 1780 e 83 ao dos anos 

de 1781 a 1808. Isso sugere que as Provedorias de Mariana e Vila Rica, ainda que observada a 

possível perda documental, foram mais solicitadas no último quartel do século XVIII.  

rovedoria das Fazendas de Defuntos e 

Ausentes, Capelas e Resíduos. É o caso das informações referentes à citação dos “réus” para 

comparecerem em juízo para responderem às queixas contra eles dirigidas.10 Em Mariana, no 

o escrivão da Provedoria de Ausentes foi o 

das citações. As citações do meirinho da Provedoria 

Não é de se estranhar, portanto, que a maioria das audiências das notificações que tramitaram na Provedoria 
dos Defuntos e Ausentes ficasse por conta dos comissionados. Com tantas atribuições sob a responsabilidade de 
uma única pessoa nas imensas áreas das comarcas, seria impossível ao ouvidor e ao juiz de fora de Mariana 

s. Nesse sentido, a existência de comissionados justificava-se muito mais pelo grande 
volume de trabalho do que pela falta de formação letrada dos julgadores titulares. 

O oficial de justiça era o agente que executava os mandados dos juízes e magistrados. No entanto, essa é uma 
nomenclatura genérica e tal posto parece nunca ter existido isoladamente na Comarca de Vila Rica, visto que os 
registros da documentação permitem verificar que os vários escrivães, meirinhos, porteiros e demais oficiais 
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Notificações dos Cartórios do 1º e 2º Ofícios - 1711-1808 

também foram as causas iniciadas pelo tesoureiro do Juízo de Ausentes. Em 

Mariana, de todas as 393 notificações para o período de 1711 a 1808, apenas cinco foram 

iniciadas pelo provedor de Ausentes, perfazendo 1,5%.11 Já em Vila Rica, das 202 

studadas, 64 foram iniciadas pelo tesoureiro do Juízo de Ausentes (32%). 

Em relação à finalização das ações tramitadas na Provedoria, o que verificamos é que 

parte significativa das queixas e reclames da população nas instâncias jurídicas acabaram sem 

a Provedoria de Mariana a maioria dos trâmites, 32 

de 59 (54,2%), foi interrompida, sendo finalizados 27. Encontramos apenas 2 processos para a 

primeira metade da centúria, ambos finalizados. Entre 1750 e 1781 também foram poucos 

litígios na Provedoria, apenas 6, dos quais 2 foram finalizados e 4 interrompidos. O maior 

volume de ações de notificação no Juízo de Ausentes, como se disse anteriormente, está 

Essas informações dizem respeito apenas ao notificante principal, isto é, ao primeiro notificante, visto que 

l a população primeiramente acionava a Justiça para a resolução 
de seus impasses, podendo, logo em seguida, buscar soluções através de acordos informais e baseados nos 
costumes. Em alguns casos, o ato de recorrer ao campo jurídico consistia numa tática para intimidar a parte 

a a negociar e evitar gastos. Isso pode explicar, em certa medida, o grande percentual de ações 
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, ao desconsiderarmos as ações de 

notificação que não foram sentenciadas, a maioria esmagadora das sentenças foi favorável ao 

 41 foram favoráveis ao notificante 

(87,2%). Em Mariana, fazendo o mesmo cálculo, percebemos certa diferença, pois aí os 

notificados foram mais beneficiados que em Vila Rica. Assim, são 56,6% de sentenças 

âmbito da Comarca, isto é, somando as 

cifras dos dois termos, temos 73,4% de favorecimento ao notificante e 26,4% ao notificado.  

o Juízo de Ausentes de Mariana, entre 

ram de um dia a um mês, 7 (11,9%) de um a dois 

meses, 17 (28,9%) de dois meses a um ano, 8 (13,6%) de um a dois anos, 11 (18.7%) de dois 

a dez anos, e 3 (5,1%) de mais de dez anos. Seguem abaixo os dados fragmentados. 

ações no Juízo de Ausentes de Mariana - 1711-1750 

Número de Notificações Porcentagem 
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50,0 

100,0 
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Em Vila Rica, entre 1711 e 1808, 14 processos (16%) duraram até trinta dias, 8 (9,1%) 

de um a dois meses, 25 (28,5%) de dois meses a um ano, 6 (6,8%) de um a dois anos, 24 

(27,3%) de dois a dez anos, e 10 (11,3%) de dez a 30 anos. Na Ouvidoria de Vila Rica, de 

ês, 4 (17,3%) de um a dois meses, 5 

), e 4 (17,3%) de um a 15 anos. 
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Através da análise das custas, buscamos coletar dados que permitam uma reflexão 

No Juízo de Ausentes de Mariana, nenhum dos 

rapassou os 40$000, sendo que a maioria, cerca de 60%, não atingiu a soma de 

mais de 10$000. Já em Vila Rica o quadro se mostra um pouco diferente. São pouco mais de 

37% os que não ultrapassaram os 10$000. O período entre 1781 e 1808 é o que mais 

entre 1711-1750. 
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provedores e demais membros da Provedoria atuavam no cotidiano de suas atribuições. É 

preciso delinear na com mais precisão quais eram elas, como e em que momento da disputa 

judicial eles atuavam, verificar quais eram as sobreposições de atribuições entre os seus 

agentes e se eles atuavam de acordo com o seu regimento e com as demais legislações sobre 

os seus respectivos postos, bem como focar nas especificidades e nas limitações no tocante 

aos aspectos legais de sua atuação. No que se refere ao distanciamento entre a norma e a 

prática judiciária, como mencionamos anteriormente, Mariana era o juiz de fora que assumia 

o posto de provedor das fazendas de defuntos e ausentes. Se este posto deveria ser ocupado 

rca, porque na comarca de Vila Rica esse 

posto foi dividido entre os dois termos, afinal não se tratava de provedores de comarca? Tal 

situação é uma evidência dos limites e ajustes da justiça naquela localidade, uma vez que a 

ncia de apelação do Juízo de Órfãos. Ora, se o juiz de fora 

ocupava ao mesmo tempo os postos de juiz de órfãos e de provedor de ausentes, tal situação 

inviabilizava uma reta prestação da justiça em segunda instância, já que a mesma pessoa seria 

por julgar ambos os casos. Outro aspecto que deve ser mencionado é em relação 

ao fato de os provedores serem acusados de usurpar a jurisdição dos juízes de órfãos. A esse 

respeito, Marco Antonio Silveira destaca que os conflitos jurisdicionais envolvendo os 

juizados de órfãos e de ausentes foi um problema que a coroa atravessou o século XVIII 



cofre de ausentes) poderiam ser suficientes para dissipar as pequenas fortunas. 

Outras questões ainda se colocam. No que tange à legislação pombalina sobre as 

e 1766, uma Carta de Lei e Pragmática buscava, ao mesmo 

tempo, frear as práticas abusivas cometidas no ato de testar. (FALCON, 1982, p.419)16 

se, pelo menos em tese, um golpe contra aqueles que, de má fé, se 

ia dos moribundos para induzi-los ao erro de fazer 

doações que diminuíssem a estadia de suas almas no purgatório. Esta era uma forma de tentar 

diminuir as rendas dos eclesiásticos, e de promover a justa transmissão da herança. (Ibidem, 

as reformas pombalinas na legislação sobre a transmissão de bens, que 

eram válidas também para os domínios ultramarinos, levou à proibição da instituição da alma 

O epicentro desses conflitos estava nos casos em que faleciam pessoas intestadas, o que abria espaço para 
diversas manobras e fraudes (que envolvia testamenteiros, depositários, juízes, louvados, leiloeiros, tabeliães, 

orrentes da dúvida aberta sobre as disposições testamentárias e às últimas vontades em relação 

a remoção de testamenteiros e a nomeação de outros. 
carta faz referência à “... ação interessada de conselheiros letrados, ou eclesiásticos, interessados em auferir 

benefícios para confrarias, corporações ou pessoas mais ou menos estranhas.” (FALCON, 1982, p.420) 
ontraditórias de alguns juízes executores de tal lei, esta “Carta de 

Lei e Pragmática” foi reforçada com outra “Carta de Lei e Pragmática” de 1769, amparada pela Lei d Boa Razão, 
se a filosofia de um novo código de direito sucessório: distinção entre bens herdados e 

bens adquiridos (pelo testador)...” estabelecendo que “...só da terça parte dos segundos é que poderá dispor 



Notificações dos 1º e 2º Ofícios - 1711-1808 
Notificações dos 1º e 2º Ofícios - 1711-1808 

Coleção das notícias dos primeiros descobrimentos das minas na 
América que fez o Doutor Caetano da Costa Matoso sendo ouvidor-geral das do Ouro Preto, 
de que tomou posse em fevereiro de 1749, & vários papeis. Belo Horizonte: Fundação João 

heiro, Centro de Estudos Históricos e culturais, 1999, v.2. (Coleção Mineiriana, Série 
Obras de Referência). Coordenação Geral Luciano Raposo de Almeida Figueiredo e Maria 
Verônica Campos, estudo crítico Luciano Raposo de Almeida Figueiredo. 

Estado e Igreja na capitania de Minas Gerais: notas sobre 
Varia História, Belo Horizonte, v. 21, 1999, p. 

ros descobrimentos das minas na 
América que fez o Doutor Caetano da Costa Matoso sendo ouvidor-geral das do Ouro Preto, 
de que tomou posse em fevereiro de 1749, & vários papeis. Belo Horizonte: Fundação João 

is, 1999, v.2. (Coleção Mineiriana, Série 
Obras de Referência). Coordenação Geral Luciano Raposo de Almeida Figueiredo e Maria 
Verônica Campos, estudo crítico Luciano Raposo de Almeida Figueiredo. 
COSTA, Wellington Júnio Guimarães da. As tramas do poder: as notificações e a prática da 
justiça nas Minas setecentistas. Comarca de Vila Rica (1711-1808). Mariana, UFOP, 2011. 

FALCON, Francisco José Calasãs. “A prática do pombalismo.” In. A época pombalina: 
ão Paulo: Ática, 1982, p.369-482. 




